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Ainda Que tenha entrado em vigor 
O novo Códioo de Iránsifo, isso em se-
temoro de 1997. (Lei 9.503), há uma de-
sintorrnoçôo generalizada o respeito do 
regime juridico Que dispõe sobre o pro-
priedade automotora. 

Se bem que novos avanços te-
nham sido promovidos em torno do rio-
bilitoção do condutor, do circulação. 
dos veículos e da parte penal, criando 
tipos penais especificos. em nada foi 
afetado o regime jurídico da propnedo-
de. ainda sob a égide do C&iigo CMI, 
que continua tratando o veículo como 
bem móvel. à semelhança dos demais. 

Adotou-se uma nova sistemática e 
relativo ôs sançôes por lnfraçães de 
trónsito, que nõo se srruam mais exclusi- 
vomente na esfera pecuniário (multas). 
isto porque, em alguns casos, as faltas 
possam a compor determinada pontua- 
ção. repercutindo na habilitação paro 
dirigir, cogitado. inclusive, a hipótese de 
perda da habilitação legal. 

Deou em obeito, todavia, um dos 
temas mais críticos e relativos à propi -ie-
dode do veículo automotor. Isso na In-
teração social. Ainda subsiste o precei-
to de que o venda se opera com a en-
trega cio veícuk. ou seja, pela tradição. 
considerado, ainda um bem móveL rio-

bstante o Brasil já conte com uma frota 
de aproxImadamente 30 milhões de ve-
iculas. Assim, a venda se opera pela tro-
diçôo, independente de se quesTionar 
se lá pago o preço ou se ati -ansaçôo foi 
oficializada junto ao DETRAN. 

A publicidade da alienação para 
produção de efeitos frente a terceiro. 
ainda se d6 segundo preceito contido 
no Côdigo Civil (ar?. 135) e na Lei dos 
Registros Públicos (ait. 129. 70). Nõo te-
mos, pois, uma Lei de Trânsito obrongen-
te, envolvendo o área administrativa. o 
civil e a penal como ocorre em outros 
Poises. v.g. no Costa Rica. 

Manteve o CNT, ademais. ao  com-
prador a iniciativa oe promover a olte-
roção da titularidode do domínio junto 
no DE11AN. Isso se vê no artigo 131. § 3°, 
que diz expressamente ... O proprielá-
rio deverô comprova'... O ar?. 134 do 
mesmo Código gera um coso de Soli-

dariedade ao alienante. E solidariedo. 
de sempre supôe mais de uma pessoa. 
no caso. adquirente e alienante. Mas 
restringe o solidariedade ôs multas, ou 
seio, frente à Administração, restrito. 
mente. 

Na mesmo ünr -ta de raciocínio. pre-
vê o cri. 257. § 2 0 . a responsabilidaoe 
Ao proprietdrio pela prévio regulariza. 

çõO do veículo. 

Por derradeiro, o ar?.' 233 do CTB 
tem a seguinte redação: 

Veixar de efetuar o registro Cc ve. 
fcu/o no prazo de tnn/a dkls. júnio ao o' -
gôo execufivo de trônsfio, oconidas os 
hioóteses previstas no cri. 123: 

/nfraçôo: grave 
Pena/idade: multo 
Medido administra/iva: relençõo 

do veículo para regu/aizoçõo" 
Ora, se o ar?. 123 imputa ao pro-

prietôrio promover a transferência ao 
propriedade, no prazo de tnnlo dias: se 
o ad. 134 prevé responsabilidade do 
proprletário antigo no caso de se 

omitir no comuricoçõo de transferên-
cia de propnedade; se o crI. 233 péno-
lua a ausência do registro, inclusive com 
a retenção do veículo e estando esie 
já na posse do novo proprietário, como 
pressuposto integrante do negócio jurí -
dico (posse), resta o conclusõo 
inafosfive1 de que o transferéncia junto 
ao DETRAN se dará por exclusiva ini-
ciativa do adquirente (já considero do 
proprietário pela tradição), também 
porque o ad. 257, § 21  é expticito nesse 
sentido. 

Pretende o cta Código obstar a 
prática existente até há pouco tern2o, 
quando muitos entregam seus veículos 
aos intermediárias, com procurações 
quitadas, quando, não outorgam reci-
bo em branco, prática aue tem Sido - 

todo no Rio Grande do Sul ante Provi-
mento da Corregedoria Geral da Jus?!-
ça. reiterado pelo Oficio Circular 60/95. 
ao exigir a presença do vendedor, no 
Tabelionato, coibindo reconhec,me. -! To 
de firma por outra modalidade Que r.3o 
a autêntica e na presença do Tooe:. 

Tal exigência é burlado oeio r- .. 
tuto do procuração, mesmo ooi fljiU-

mer'ito público, o que gero uma s:o-
çáo em que o alienante, muitas vezes. 
não sobe sequer o nome ao comc-
dor, pela simples razão aue todo c 	- 
cumenroçôo é entregue ao ooauirer.-
te. ficando o alienante. auase sen'e 
de mãos vazios. Poucos guorocm 
segundo via da documentação 09 

do. O veículo passo o tronsitor. mc 
vezes, sem se promover o novo rec s: 
no DETRAN, e as multas conhinucm o 
cidir sobre o antigo proorietãno. 

O CTB, repito. estaaelece o ozc 
de 30 dias para o aaauirente rege::,-
zar o registro (ad. 123). mas a fiflO!jCCO9 

objetiva cenciar o veicuro e Dermrn oc 
novo proprietário sua utilizocôo. Não 
respeito ao instituto da oroorleoaoe e o 
pubticização da venda. 

Nos casos de omissôo ae pane a 
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adquirente. ahibui o cri. 134 00 prop-
etario ontigo. o devei' de encaminhar-
cópia autenticada do comprovorite de 
irôns(erCia ae proprieaOae 00(0 se 
cesonerar cio responsabilidade solidá-
ria. Diz que sua ornissõo importa na co-
esoonsabitidacfe "De/as peno/idades 
imoostos e suo ,e,nc,déncia a/e a doto 
ao comuniCOÇÔO Ou seta. restnrarnen-
te á seara administralivO. 

Tenro oue as Penalidades a Que 
alude o CNT têm cunflo persor'ialíssimo 
reterinao-se unicamenTe as pecunrórios. 
sem repercussão na nobilitocóo iegot. 
uma vez Que retido estaria o orincipio 
CoflstiiucionOi (ort. Sc. inc. XLV) Que 012 

oue 'nennurna pano eossarb ac pes-
soa ao conaenod0 principio aue se 
aplico no esrera penal e na admrnisUa-
uva, também. Com  isso sustento a mvi-
abilidade de se promover repercussão 

na pontuação para üns de habilitação 
do antigo proprietário. 

A prática existente até ria oouco 
tempo trazia um alarmante percenlual 
de 30% doS veiculos aue estariam tran-
siTando. figuronao. ainaa, no nome ao 
antigo proprietariO. Por isso. faz-se um 
alerta aos alienantes. oara se eviTarem 
funestas conseqüências. otê poraue ig-
noram quem sela o novo proprietario 
pelas razões que expus, que se acaut: 
tem paro evitar que se tornem reféns de 
um futuro incerto. Isso. sem di.:Mda, cons-
pira contra a segurança jurídico. 

Sugiro. para OS Cidadãos que pre-
tendem viver tranaüilomente que, 
aucin: ceriU,eríi Seu veiculo. orom- 

m recioo em duos vias Ou 

copio reprogrófica cio tormuiario c. 
i. ourenflcanoo-a. tudo com o suo c 
oturo e do odauirente e com firmo 

econriecida. levando a registro, após 
-ia Ofício de Títulos e Documentos (Lei 
5.015. art. 129. 7°l. e no caso ae inércia 
JO aaouitente. promover oaueia comu-
iidaçdo a aue alude o CNT com isso e-
nindo-se das multas futuros. Tal comu-
ucacão deverá ser feita ou por AR ou 
'rravés do Oficio de Titulas e Documen-
s. Se insfftuiao um Lrvro Protocolo no DE-

RAN. com  a comprovaçôo do rece-
,ido, tais diligências serão dispensadas. 
os o parte deve ter um aocumenfo 
m seu poaer. As aesoesas compen-
jm a tranauitidode oue a comunico-
ão outorga. 

eitero aue o CTB nôo revogou o 

ri. 135 do Código Cr'il aue o insnumen-
) particular provo o negócio turidico. 
'ias condiciona sua eficócio perante 
rceiros ô rnsCriÇôo no 'regisuo pi.jbli-

a". exigência comD!emeritada pela Le 
as Rea'stros Públicos lan. 129.7 0). Assim. 
ara fins de desoneracão de respon-
]bllidode civil, persiste a oarigaçóc 

regisio ao recipo no Oficio de Títulos e 
acumentos. oreencr'iendo.se os frã 
mOos ao oreo lUriGICO. Ou seta, no piaS 

) 0O existencia. ao vaiiaoae e ao ei-
3C1C. 

Insisto aue. luriaicamerite, restam os 
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- seguintes posições: a) paro fins de per- 
- tecflbtlização cio negãcio jurídico entre 

as partes, basta a tradição, ou seja. o 
entrega do veículo. O recibo apenas 
provo o negócio. mas. não é condição 
do mesmo: b) para fins cie desoneração 
de responsabilidade Civil, mais precisa-
mente, para eficácia 'ergo omnes'. im-
põe-se o regisUo cia documenlaçõo 
Iranstativa cio propriedade no Oficio de 
Titulas e Documentos. ôrgôo Que muitos 
vezes, no Rio Grande do Sul, integra os 
chamados Registros Especiais ou Regis-
nos Públicos: c) para íris ao desoneroção 
de multa, se o adquirente não re-
gularizou a nova titUandade. o alienon-le 
tem 30 dias para comunicar ao DETIRAN 
o negóco, pena ce ser resoonsa-bilizaao. 
pecunianom?nle, pelas muflas. Tal comu-
nicação tem eficácia restrita a Adminis-
traçõo, não sendo hstflucna-tizoco o DE-
TRAN como õrgõo de publi-cidace por-

que mantido o principio da tradição 
como elemento trasiafivo 00 

propriedade, 
Há outta queslôo que ensejarã por 

certo. aiscussoo na seara jurtoica. keri-
ro-me á exigência ao prévia compro-
vaçôo do pagamento de 'tributos, en-
cargos e muifas de trãnsit o, vinc ao 
veículo" (cri. 124. VIII) poro fins de 
expedição de novo Certificado de Re-
gistro. AJegarseá, por certo, que com-
prometido ficou o direito de proprieda-
de, consagrado pela Carta Maior, ante 
restrição imposta ao poprietário. quan-
do o Estado tem a via jurisdicional para 
buscar seu crédito junto ao devedor ori-
ginário. O Estado, por suo vez, sustento-
rõ, que não vedo a transferência do 
propriedade (á operoaa pela tracli• 
ção), mas nego licença para trafegar. 
Para tanto, parece-me que a inspeção 
veicular cumpre o desiderata legal de 
permitir o tráfego aos veiculos em con-
dições lécnrcos. O tema. veaando a cir -
culação de veicuio, cuto titulqr está em 
débito com o Estado. todavia, fica em 
aberto para oportuna perauiriçõo juri-
dica. Se vedado o tráfego, estamos. 
sem dúvidas. diontede uma limitação 
de propriedade, mais precisamente, do 

faceto da fi'uição do bem em sua finali-
dade essencial. 

Diante da imporrôncio do tema. 
reitero aue o reg;me jurídico para olie-
nação de veicuro automotor se opera 
Dela tradição. Todavia, em havendo a 
instituição 'de um direito real, quer de 
garantia, quer de aquisição, v.g. aliena-
ção fiduciária ou venda com reserva de 
domínio, o Olicio de Títulos e Documen-
tos passa a exercer o papel de 
outorgador de domínio. 

Novamente em nosso sistema, o ins-
tituto co crédito preceae o da propne-
cade. Isso jã acontecera. no tocante à 
propriedade imobiirãria. auanao se 
criou o Registro Hipotecário, no secuto 
passaco. anteriormente ao regime aa 
propriecloae, so integral com o edicóo 
ao Côdigo Civil. Na caso do veiculo au- 

tomotor submetido ao sistema ao alie' 
nação fiduCiãriaassa o RegislTo a pre 
valecer mesmo diante de venaas nôo 
oficializadas. Cuida-se do ociocão ao 
princkrío da lradiçôo lida. Conto ciecor-
éncia, todas as mutações subjetivas ou 

objetivas do veículo ficam condiciona' 
das ao que foi inscri10 no Ofício de Títu-
los e Documentos n-icktsive a penflara. 
Qualquer ato comprorneteaor 00 credor 
fiduckjrio e sem o seu consentimen;o InC 
é ineficaz. 

Insisto ria tese de aue a penhora 
sobre o veículo automotor não é regis-
trável, nem para fins declarcitónos, nem 
constitutivos. Tratanao.se  ae Dem mó-
vel. deve o bem ser retiraao ao c;cuio-
çõo porquanto é alienovei pelo s;moies 
tradição. O compraaar poae aoourrir o 
bem sem a necessidade ae reasua-io 
no DETRAN. até poioue pode uTirizÕ-io 
para desmonte. A comunicação co DE-
TRAN de que ria penhora não torna o 
bem indisponível. Os casos em aue o 
propriedade de bem móvei se comoro-
va pelo registro são os previstos em lei. 
mais PrecisamenTe, em caso oe aeno-
çôo fiduciária, venaa com reservo oe 
domínio' e leasing'. Nos aemais casos. 
o bem é disponivel e sua venac ooae 
se constituir em estelionato. Mas se o ter -
ceiro é de boa fé, pode propugriar pelo 
validade e eficácia da aauisição. Sei 
que a comunicação ao DETRAN pode 
ser elemento decisivo poro cornorovar 
a má-fé dc cdquente. Mas cuica-se ae 
elemento para a decisão. mas, no caso. 
estamos falando em regime juriorco da 
propriedade. Enquanto O veículo auto-
motor for totoda como simples bem mó-
vel, tais impasses persistem, daI a ;azõo 
inadiável de se institucianal!zar os alie-
nações, ccm regramento seguro e me. 
quivoco. ou seja, adotar-se o registro 
coma elemento integrante do ato 
paro transferência da propriedade. 

Comc o veículo veio sara melno-
rar a vida do ciaadôo, imoôe-se 
institucionaiizor um regime uriaic.a oro-
prio caoaz e outorgar a seguranca ju-

rídica nas relações muitos vezes com-
plexos que o veículo enselo, com as gra-
ves conseqüências que as alienações 
não oficializadas geram. especicimen - 
te nos casos de ilícito civil e oenc; Quan-
do se ignoro. com  o necessaric certe-
a. o verdadeiro praonelãrio. iccovio. 

pela sistemático atual, tem o Olic:o de 
Titulas e Documentos a granae mssõo 
ce outorgar a segurança luridicc. auer 
pela noticia de uma alienaçóo, ouer 
pela autenticação ao dato. o aue se 
consegue vIa registral. O aue não ooae 
ocorrer, é manter-se um vercocerro 
"Mercado Persa' em torno ao verculo 
automotor, nem o Poaer Público igno-
rar o que é levaco nos assentos reais-
trois. 

O autor.' Decio Mtàno  
semoargaaor do Iribunai cc jus:oc ac -
RS e Protessor de Direito ao PUC 



Respostas esclarecem 
questões de TD e PJ 

CIVIL EM COMERCIAL 1 
Como proceder no 

coso de escalo reaislroda 
o Lwro A, em 1985, como 

enlidaae sem tns lucrativos, 
coe agora decidiu optar 
Dela transformacôo em so-
ciedade civil com Quotas 
de responsobilidode limita-
oo. sem ter dissoMdo o en-
lidaae existente. 

Pergunto: o) a escalo 
deveria proceder uma re• 
forma estatutária para alte-
rar os fins da entidade? b) 
constituindo novo socieda-
de, em contrato, e obrigo-
brio a apresentaçõo ae 
novo t' -c do ota? 

Qual o procecimento 
neste caso, pois sabemos 
Trator-se de escola particu-
lar e nôo sem fins lucrativos 
como diz seu estatuto? 

Jacinto Pereira Nerys, 
Conceição do Araguaic; 
PA. 

Resposta 
Toda entidade pode 

ransformar sua finalidade 
em iu:ratrva ou nôo. Assim. 
e Dossivel fazer o que está 
tazendo a escola ob)efo do 
consulta, transformando-se 
numa sociedade limitada 
(Dec. 3.70811 9) com fins lucro. 
iVOS. 

O instrumento sera o de 
Transformação ce Entidade 
Civil Sem Fins Lucrativos em 
Socieaade Civil Lida, Com 
Fins Lucrativos, oevenao o 
cortaria fazer referência no 
cio Constitutivo original (iii-
nmo aio registrado). 

Na nova sociedade os 
livros serõo Outros. naaa imoo-
cinco a manuiençóo ae um 
iivro esoecitico Da:o o lonca 
monto aos aias. 

O proceaimento e c 
norma;, como se fosse umc 
oiteraCÕO ao enticaoe com 
ou sem fins tUcrair,,os 

Resta lemoror aue. uma 
vos ironstorrnoao. aeixa ae 
existir a anrefior. Que se e' -
rnoue oor lorca ao Instituto 

) ironstormacão Com 
570. ela liCa Oariaaoa O lu' 
iot certiaôes neaorivas ae 
aebflo cio INSS. FGTS e ae ii-
DUTOS leaerois 

RTLftiit 

CIVIL EM COMERCIAL 2 
Registrada neste corfô-

rio uma sociedade civil por 
Quotas de responsabilIdade 
limitada e overbddas várias 
alterações, pretendem o-
gora, os seus s5cios qual)-
stos, 1Tanstomncj-Io em socie-
dade comercial, cujo regis-
tro, como é sabido, é de 
competência da Junto Co-
mercial. 

Perguntas: 
11 O instrumento de 

transformação precisa, pri-
meiramente, ser averoado 
nesra serventia, para poste-
rior registro e arquivamento 
na Junta Comercial. ou ele 
deverci ser levado direta-
mente à Jucesp, instruído 
com certidóo narrativa for-
necido por este cartório. 
noticianco o registro do 
contrato da sociedace civil 
e os averboções cias suas 
oiteracões? 

2j Não ooder.do o ins-
trumento ae rransfarmoçôo 
ser averb000 neste cartório. 
muaa alguma coisa o fato 
de nele ter sico ajustado pe-
las porros, afies do transt0r 
mocôo proonamenfe dito. 
a cessdro parcial de QUOtaS 
co um socro ao outro. ou a 
terceiros? 

José Lúcia LúUo, São Se-
bastião, SP. 

Resposta 
O instituto da transfo(-

mação encontra guarida 

na lei das sociedades anã-
nirnas, uma vez que no âm-
bito dos sociedades civis 
não há legislação Que o res-
paldo. 

Assim, se no instrumen-
to antes da transformoÇõo 
05 SÔCiOS alteram outros 
rtens (capital do sociedade. 
por exemplo], o primeiro re-
gistro é feito no Serviço Re-
gistral de Pessoa Jurídico e, 
posteriorrnente, na Junta 
Comercial. 

Entretanto, se no instru-
mento constar somente o 
transformação com canso-
lidoçõo do contrato social. 
o aio prtmeiro é ragtsticr no 
Junta Comercial e, como 
ato seqüente. dor a baixo 
como sociedade civil no 
RegisiTo de Pessoa Jurídica. 

Se o ato primeiro for o 
registro no Serviço Reglstral 
de Pessoa Jurídico, deverão 
ser anexadas os certidões: 
CND do LAPAS, Negativa do 
Imposto de Rendo e FGTS. 

SOCIEDADE DE MENORES 
Foi apresentado poro 

registro contrato social no 
qual dois menores, represen-
tados pelas pais, figuram 
como únicos sócios. 

E possível o registro? 
Solonge Serrat Pimentel, 

Li bares, ES. 

Resposta 
Os menores entre ló e 

21 anos, representados, e os 
de 18 anos emancipados 
podem participar na socie-
dade como sócios quotistas 
ou sôcios gerentes. de acor-
ao com oart 90  do C.Civil. 

Os menores de 16 a 21 
anos são considerados relo-
nvamenle capazes, poden-
do participar em socieda-
des, representados pelo pai 
ou pelo mõe. a não ser 
auondo emancipados. 
cant arme mencIonado. 

COMPRA E VENDA 
Para o registro em Titu-

las e Documentos de uma 
Promessa de Comoro e 
vendo quais os documentos 
necessários quando o alie-
nante for pessoa jurídica e  

o imóvel for rural? 
Lourivai Luiz Raymundi, 

Gramado, RS, 

Resposta 
A promessa de comoro 

e venda de imóvel deve 50r 
registrada no registro de 
imóveis competente. 

Supondo-se que, por 
qualauer motivo, não selo 
possível a efetivação desse 
regislto. faculta-se seu regis-
tio em Titulas e Documentos 
sob a égide do cri. 127. in-
ciso VII. do Lei de Registros 
Públicos, somente para ou-
blicidade do ato juridico, 
bem coma conservação do 
documento e prova de suo 
data. 

Assim, não existem maio-
res exigências por trotar-se 
de alienante pessoa jurídi-
co, nem tampouco o fato 
de constituir-se em imôvel 
rural. 

O registro em Títulos o 
Documentas deve ser feito 
com base em requerimen-
to especifico, conforme ex-
plicitado acima. fazendo 
constar abaixo do carimbo 
de registro que trata-se de 
registra facuttalivo, de acor. 
do com a previsão legal. 

DISSOLUÇÃO DE GRÉMIO 
Um grémio recreativo 

teve o registro de seu esio-
tufo em 1987 e tem suo Di-
retorta registr000 até 06197. 
Acontece que no Estatuto, 
quanto à dissoluçõo. o Da-
trimônia seria revertido foral-
mente â ErnDresa a cue 
pertencem os funcionarias 
do Grêmio. Mas em 0119 
houve uma assembleia coe 
fez a muaonço desTe arr.00, 
passando o delrDerocôC 
acerco da destinacóo oc. 
grêmio, ô assembléia aerc 
extraordinário que ODTCriC 
saore o aue fazer com o 
seus Dens patrimoniais Sc 
que esta alteração não tC 

regislioda. e noe. a emDre 
sa esta sendo dis.SaMdo e c 
presiaertte ao epoco rOó! 
• 06/97) não aceita ass 
• peaido ae alteraC°-. 
uma vez que ele for derflil ,  

do tio 00000S dias. Houve 
4.87 

• ALTERAÇÃO DE CAPITAL 
Paro alterar o capital 

social de uma oessoa (uridi' 
co registrado nô necessiaa-
de ao apresentação da 
CND da INSS? 

.Jordelino Olímpio de 
Paula. Caraguatatuba, SP 

Resposta 
O documento sugeriao 

em sua corresoondéncia é 
exigido auonco a alteração 
consistir na arminuição do 
capital social. 

Nesse coso. alèm do 
CND, devem ser exigidos 
também: Certidõo de Tribu-
to: Feaerois, e o Certiflcztcc cc 
FGTS. 



GISTRO DE FUNDAÇÃO 
Não obstante o minup 
esentoda do es tatdiá 

vado ontecipacidFiien-
o oficio auti1zondo o 

tro da escritura, em re-
o ao registro em si do 
tuto do Fundação. te-
as seguintes dtdas: 
1) No cri. 30 da minuto. 
iolidade do Fundação 
é única nem especifi-
são inúmeras). A finali-
e se apresenta de for. 
genérico (não dela lho 

objetivos). 
\s perguntas: 

) Há ou nôo necessido-
ie especificar. definir 
o finalidade, que en-

D so pode ser Único? 

) O patrimônio (RS 5 
ena suficiente? 

s) O fato do Fundação 
)CiOS. não seria a rnes- 
cortslituido tão someri. 

património dOlOdc 
tinoliaoaes especif.-
or um instttuldor. o oua 
lodos as determino. 

- 	 Resposla 
O art. 26 do Cód. Civil 

diz que cabe ao Ministério 
Ptiblíco velar pelas Funda-
ções. razão pela qual ci pre-
sença do Curador de Fun-
dações se torno necessário 
na constituição, advindo 
daí o seu visto de autoriza-
ção. 

Resta, portanto, ao re-
gistrador zelar pelo formou-
daae do ato jurídico, verifi-
cando se a documentação 
apresentada traz alguma ir-
regularidade de cunno le-
gal. não de forma. 

Se os objetivos não te-
rem nennum dispositivo le-
gal, e nodo consto no ato 
constitutivo que compro-
meto o essência do ato puri-
dico perfeito, não cabe ao 
Oficial obstacutizar o regis-
tro. Alêm co mais, os Funao-
Çôes constituem o tipo ae 
sOcieaode de que trota o 
artigo 119. paragro(o único 

çóes necessárias? 
E sabido que uma das 

i?ilenções da Fundação 
(por declaração do interes-
sado) seria a obienção oe 
concessão para o Instala-
ção de Radiodifusão Comu-
nit ária. 

Peigunto: é vólicio ou 
merece reparo, o crI. 90  da 
minuta? 

5) O cri. 11, pode Ser 
aceito sem objeção. inclu-
sive o seu § 10? 

A escrituro pública. 
pode se( aceito sem nenriu-
ma objeção? 

Na hipótese de haver 
rei irrmnedrrnento ao pre-
tendido regrsi. . Fur.dc 
çÔo. como proceder em 
relação ô aprovação e au-
torização para tonto, do MP. 
no sua função de Curadorio 
de Fundações? 

Mariulda Rute Gonçal-
ves Rosa, Piraju, SP. 

2iÇÔO daS novos dire1cric. 
as também estas não (o 

rn registrados. Gostana de 
ber corno deve proceder 
ie gremiO recreativo parc 
gisttOí a oueroçôO ocorr-

em 01/97? 
Adalberto Machado da 

mIe. ApUCOraflO. PR. 

Resp os/a 
O estatuto de uma eni 

de sem fins lucrativos 

:ve determinar quem oc- 
n o atribuição de convo-
ir uma ossernblãia. Nor-
jimente elo recai sobre o 

idente e. em suas ou-
cias e impeoiriieflC. 

e. Estatutos há que mdi-
rn ainda o diretor secre-
io como substitUtO ae 

ibos. 
Portanto. é -conditio sine 

o norn que o legalidade 

unia assembléia repou-
no convocoçõceitO p 
em os estatuto'lndi- 

No caso em pauta, to(-
do quem responda pela 

bUlÇÔO estatutária, será 
:essauio requerer em Juí-. 
pois, se realizado em 
acordo. o ato será nulo. 

Assim, se o presidente se 
isa em fazer a convoca-
. que a faço o vice ou, 

o, que essa providén-
seja requerida direto-

ite em Juízo. 

dc Lei r. 6.015/73. 
Quanto ao estatuto da 

entidade em auestõo. não 
se justifica o existência do 
ori. 9°. uma vez que o Con-
selho Comunitôrio é próprio 
do ato constitutivo do Radio-
difusão Comunitôria. con-
forme crI. 8 0  cio Lei 9.612198. 

No que se refere ao cri. 
'II e seu oorcgrato prime 
ro, do mesmo estatuto. nôo 
é usual o formo cie adminis-
tração. mormente em enti-
dades como Fundações. 
No entanto, tendo sido 
aceito pelo Curador de Fun-
aoções, e por trotar-se de 
matéria formol, nôo cabe 
dCussôr 

Por fim, a (armo a 
constituição estaDe;eci 
no ari. 24 do Cód. Civil ë a 
da escritura pública. 

EXPRESSÃO BANCO E CNDS 
1 01, Existe alcrna restncõo 

quanto co uso co expressão 
Banco na denomi- 

nação oe uma S/C. cujo 
objetivo é prestocôo de ser-
viços de cobrança? 

20) Com exceçõo dos 
casos de cisão. total ou par-
cial, transformação ou ex-
tinção de entidade ou sacie-
dade conercial ou civil e 
transferência ae catas de 
sociedade de responsabili-
dade limitada. auais os ou-
iros casos em aue devem ser 
apresentadas as CNDs, forne-
cido pelo INSS e Receita Fe-
deral? 

Manoel Gemes, Ameri-
cana, SP. 

Resposta 
1) Não hÔ nodo no lite-

ratura juridica que impeço 
o uso do expressôo 'ban-
co', para outras finalidades. 
o não ser a ciue tradicional-
mente connecemOs. Entre-
tanto, por meaiao ae cau-
tela, e conveniente alertar 
o cliente poro au evite seu 

uso. pocie - , se 	o 
deseja. Substltuit cor algo 
emethonie como, por 

exemplo. bonco - , 
2) Na crea ao iea;srio 

Civil de Pessoa Jurdi so-
mente e oorigotório o apre-
sentação das certidões 
para os cas apontados 
pelo Colega. 

ARRENDAME7ro RURAL EM TD 
Para reaistror um con-

trata de arrendamento de 
imóvel rural, ou Corto de 

anuéncia, aue cita o imovel 
rural, para fins de financia-
mento aaicoia, quanao as 
portes reauerern o reoistro 

em Títulos e Documentos e 
obrigação co Oficioi exigir 
Copia do Certitic000 ae Ca-
dastro do Imóvel Rura; - 
CCJR (onde consta no pró-
prio certificado, ser eie do-
cumento indispenscivel 

cra arrencor. etc ... . e!ci-
vo à área arrenoaco, ou 
essa indispensabiliaaae é 
somente para o registro efe-
tuado no Cartório de Regis-
tro de Imóveis. 

Edson Bertoglio Rodri-
gues, Sarandi, RS. 

Resposta 
O contrato de arrenda-

mento de imóvel rural pode 
ser registrado em TD. desde 
que devidomente requerido 
pelos partes. 

Em se tratando de regis-
tro facultativo, não ho ne-
cessidace da apresentacõa 
do Certificaao de Cocastro 
de 'móvel Rural. 

COBRANÇA SEM ADVOGADO 
Foi aoresentaao cara 

registro o contrato socio de 
firma de cooranço extraiu -
aicial ltao. (ME), sem que 
haja inclusão-de um advo-
gado como sócio. É oossrvel o 
registro? 

Solange Serrat Pimentel, 
Linhares, ES, 

Resposta 
Não ho como conunOi 

uma sociedade ce advo-
gados com uma socieoode 
civil com objetivo ae CO 

D'anca extraludicict, pois 
esta Inaeoende aa  Oresen-
cc de oavogado entre seus 
sodas. 

Assim, e plenamente 
PosSivel o registro oe uniO 
socleaaae tal como a aue 
foi opresenlodo em SUO 
SCotisulta 

deuEdo as vantagens 
dos.A atualização profissional 

c 	 - 

ma4 jáve1 uniloriiiização 
tosderegtroem[odooPais., 

'": - -: •- 	 '•- -. 

ellior-do que isso, éÈàher que 
io de chegar muito mais longe! 

RTDB,UUi 


